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AUTÓGRAFO Nº 356/2023 
Projeto de Lei nº 14/2023 
(Autoria: Mesa Diretora)  

 

Autoriza o Poder Legislativo de Ibitinga 
a Efetuar Revisão Geral Anual e dá ou-
tras providências. 

(Projeto de Lei nº 14/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da Es-
tância Turística de Ibitinga) 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Legislativo a efetuar Revisão Geral Anual, nos termos da pre-
sente Lei e do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

Art. 2º A Revisão Geral Anual, com incidência a partir de 1º de fevereiro de 2023, será 
de 7% (sete por cento), incidentes sobre todas as remunerações e proventos dos 
servidores ativos e pensionistas, estatutários e celetistas da Câmara Municipal. 

 

Art. 3º Para efeito de aplicação, os valores previstos na Tabela de Referências constante 
da Lei 3.932, de 25 de junho de 2014 – Anexo V, modificada pelas leis posteriores, 
passam a ser as seguintes: 

ANEXO V 

ESCALA DE REFERÊNCIAS 

 

REFERÊNCIA 

Nº Valor – R$ 

01 2.232,03 

02 2.499,88 

03 2.799,86 

04 3.135,81 

05 3.512,12 

06 3.933,53 

07 4.405,55 

08 4.934,21 
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09 5.526,29 

10 6.189,41 

11 6.932,15 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 
do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2023. 

 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

JOSÉ NILSON VIANA ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
Vice-Presidente Presidente 

 
 
 

CÉLIO ROBERTO ARISTÃO DR. EDSON FERNANDO INÁCIO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 22 
(vinte e dois) de fevereiro de 2.023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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